
GOVERNO REGIONAL DOS AÇORES

Resolução Nº 342/1986 de 31 de Dezembro

O Governo resolve:

Autorizar o Secretário Regional dos Assuntos Sociais a transferir para orçamentos dos serviços e
estabelecimentos de saúde, de acordo com o regime de duodécimos, a dotação de Esc. 4566 426000 $00,
inscrita na rubrica "Serviços e Estabelecimentos Integrados no Serviço Regional de Saúde", Cap. 05,
Classificação Económica 38.03, Alínea 01, do Orçamento para 1987, da Secretaria Regional dos Assuntos
Sociais — Direcção Regional de Saúde.

Aprovada em Conselho, Vila do Porto, 16 de Dezembro de 1986 - O Presidente do Governo —João Bosco
Mota Amaral.


